PARECER N.°  759, DE 2005

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N.° 449, DE 1998

De autoria do nobre Deputado Gilberto Kassab, o projeto em epígrafe institui o Programa de Treinamento Tecnológico nas empresas que desenvolvam atividades em setores de Tecnologia de Ponta no Estado de São Paulo.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3 Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 107.a a 111.a Sessões Ordinárias, de 18 a 24/08/98, não tendo recebido emendas nem substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi o Deputado Caldini Crespo designado Relator Especial para analisar a matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo se manifestado favoravelmente à aprovação do projeto.

Na seqüência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia, para análise do projeto quanto ao mérito, tendo exarado parecer favorável ao projeto com emenda. 

Vem a propositura, nesta oportunidade, ao exame desta Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos do artigo 31, § 3º do Regimento Interno.

Na qualidade de relator designado para analisar a matéria, observamos que o artigo 3º da propositura traz a indicação dos recursos necessários para atender aos encargos decorrentes de sua futura aplicação, atendendo, assim, ao que dispõe o caput do artigo 25 da Constituição Estadual.

Quanto à emenda apresentada pela Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia, somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que ao mesmo tempo em que aperfeiçoa o projeto, encontra uma forma de deixar a critério do Poder Público a concessão de benefícios financeiros e fiscais, que será feita após serem realizado estudos sobre o impacto da medida no orçamento, atendendo assim às exigências impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Desta forma, inexistindo óbices de natureza financeira ou orçamentária, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n.o 449, de 1998, com a emenda apresentada pela Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia. 

a) VITOR SAPIENZA -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição com a emenda apresentada pela Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia.
Sala das Comissões, em 7/6/2005
a) Caldini Crespo – Presidente
Enio Tatto – Mário Reali – Roberto Engler – Jorge Caruso – Paulo Sérgio – Caldini Crespo – Edmir Chedid .
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